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Grupo 250 - Educação Musical
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292 2131528183 ANA ISABEL TEIXEIRA FERREIRA 152055 - Agrupamento de Escolas Dr. Vieira de Carvalho, Maia EXT 18 TEMPORÁRIO
310 9385655760 JOANA ALEXANDRA DIAS ANTUNES PEDRO 170677 - Agrupamento de Escolas Ibn Mucana, Cascais EXT 20 TEMPORÁRIO
387 2336572117 IVÂNIA SOFIA SANTOS ESTEVES 152237 - Agrupamento de Escolas António Nobre, Porto EXT 20 TEMPORÁRIO
526 8830452327 PAULO JORGE MIRANDA ARAÚJO 150149 - Agrupamento de Escolas Carlos Amarante, Braga EXT 13 TEMPORÁRIO
529 6504707383 ANA LUÍSA SETAS VELOSO 150897 - Agrupamento de Escolas de Prado, Vila Verde EXT 8 TEMPORÁRIO
580 6977935235 SÍLVIA SALOMÉ DIAS DO CARMO 161305 - Agrupamento de Escolas Eugénio de Castro, Coimbra EXT 11 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
16 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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